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I 

BASES PARA A FORMULAÇÃO 

DA 

POL!TICA NACIONAL DE CULTURA 

·O presenta trabalho constitui a . s~~ula do 

pensamento do Conselho Federel de Cultura - ra 

sultante dos estudos. debetes a discuseõea ha

vidos - sobra o documento que lha foi entregue 

por Sua Excelência o Ministro de Estedo da Edu 

caçêo· e Cultura. Sanedor Ney Braga. 

l - CONCEITOS PRELIMINARES. 

1. - A expressão Política Nacional de Cultura deve ser de~ 
de logo definida, para evitar ambiguidades. Defini-la será expli
car o significado de cada uma das três palavras que a compoem , 
processo que levari i emergincia do seu conceito global. 

a) - Política. Uma definição de política depende dos obj~ 
tivos que se tenham em vista. Hi um traÇo predominante em todas 
as conceituações da política, que é o exercício do poder pelos g~ 
vernantes para o atingimento do bem comum nas sociedades humanas. 
Advirta-se que a conceituação de bem comum varia conforme as ideo
logias e doutrinas dos regimes políticos em causa. Além dessa con 
ceituação genérica, a definição de política comporta: ciência, fi
losofia ou sociologia políticas; políticas interna, externa, econô 
mica, educacional, social e assim por diante. Aqui, temos em vis
ta a política cultural. 

Esta, de conceituação recente, pressupoe, como todas as po 
líticas, a ação inevitável do Estado. O século XIX marcou o iní~:io 

da ação do Estado no domínio da educação, cuja legislação diretora 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 2 

vv'v~ ... 
~'VI deixou de ser privatista e confessional para ser de direito pu 
/\ blico. Mas só recentemente, depois da Segunda Gaerra Mundial, 

· ~· foi que apareceu e se fortaleceu a açao d~ Estado no domínio 

~ . da :ultura. A presença do Estado nesse terreno res~ltou da d~ 
j fusao mundial do planejmmento como processo inseparavel da açao 

governativa. O planejamento é hoje, atividade básica na adm! 
nistração de qualquer páis. De início, as resistências e os 
receios que, no século passado, se antepuseram ã interferência 
do Estado no domínio da educação também se apresentaram no que 
diz respeito à cultura. Todavia, a necessidade dos planos de 
de desenvolvimento social trouxe naturalmente ã cogitação · dos 
estadistas os problemas relacionados com a cultura, que é fíp! 
camente uma criação do homem em sociedade. O problema reves
tiu-se, a princípio, de certas dificuldades, porque a cultura, 
considerada tanto sociológica quanto espiritualmente, só se de 
senvolve pela liberdade da ação criadora dos indivíduos, gru-

HS~ 

pos e coletividades no contexto de uma nação. 

O contraste entre a ação estatal e a liberdade cultural 
manifestouTse, assim, desde quando a cultura, a partir de 1950, 

passou a figurar com.o componente dos planos de desenvolvimento 
social de vários Estados. Tal contraste era, no entanto, ima 
ginãrio, porque a sociologia política moderna já havia trans
posto a fase da pretendida antinomia entre o Estado e a Socie
dade, controvérsia que vinha do século passado. Seus pontos e~ 
tremas colocavam-se, de um lado, nas assertivas de autores co-
mo Saint-Simon, Proudhon, Marx ou Lenine de que a Sociedade de 
ve-se afirmar/o Estado atê o ponto de dominá-lo pela ditadura 
que conduziria ao fim da luta de classes. g a utopia dos mar
xistas sobre o desaparecimento do Estado. No outro extremo,H~ 
gel, Von den Stein, Laband e Karl Schmitt sustentavam pensame~ 
to oposto, ou seja~ ··a subordinação de todos os elementos diver 
sos da Sociedade, inclusive a cultura, ao poder soberaho do Es 

· tado. 

A sociologia política moderna resolveu o . problema pela 
simples verificação de que ele não existe. Tratava-se de má 
colocação dos assuntos examinados. Para o pensamento moderno, 
Sociedade e Es~ado nao são entidades distintas~ nem muito me-
nos antagônicas. O Estado .~ insere na Sociedade como insti-
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~ 
tuição; ê ~ mais importante das instituições sociais. E a socio
logia politica destina-se hoje a pesquisar exatamente as relações 
entre a instituição estatal e as outras instituições socais. As
sim, o problema d~s relações entre Estado e cultura passou de 
questão vexatciria a um capítulo da sociologia. 

/ Partindo da necessidade do planejamento governativo no 
1 

qu~dro dessas pesquisas, a politica cultural democritiva nio se 
afastou dos dois conceitos básicos referidos: o político, segundo 

I 
o qual o poder do Estado se exerce para o atingimento do bem co-
muk, e a cultural, segundo o qual esse exercício da ação estatal 
reconhece que as atividades culturais se dituam essencialmente no 
domínio da liberdade individual ou coletiva de criação ou transmi~ 
sao, que marcam o conteúdo mesmo das noções sociológicas e espir! 
tuais de cultura. 

A Constituição Brasileira de 1969 adotou esse conceito de 
mocrático de cultura ao di5por, no art. 180, que seu amparo é de
ver do Estado e que a herança cultural fica sob a proteção espe-

; 

cial do Poder Público. Assim, os governos brasileiros exorbita-
riam dos seus poderes constitucionais se quisessem impor suas 
próprias concepções e diretrizes culturais, o que implicaria em de 
cidir, pelo Estado, dos valores espontâneos e coletivos da socie
dade, situação que nos levaria à absorção desta por aquela, pró-

, 1, _ · A 1 .1pria dos regimes totalitários, como o comunismo e o~-i-smo-f A 
+i .... a.:u , µpJUJ . , 

ação do Estado no campo da cultura, segundo a nossa Constituição, 
neste ponto modelar, não incide sobre a própria criação cultural, 
individual ou coletiva, tomada na sua substância, que deve ser li 
vre, mas sim implica em procedim.nntos de estímulo, apoio e preser 
vaçao em todos os campos da cultura. 

Mesmo assim entendida, a ação do Estado tem que ser plane 
jada, porque hoje governar ê planejar; e planejar, em matéria cul 
tual, significa definir a es~olha de ~rioridades dentro das quais 
o governo exercerá suas atribuições de estímulo, apoio e proteção 
ã cultura, tendo em vista o bem comum. Não devemos, por outro la 
do, esquecer que dentro da noção de bem comum se insere o não re
conhecimento de pseudo-manifestações culturais que, de fato, fe
rem ou subvertem os valores sociais, políticos, morais e outros 
que caracterizam a sociedade brasileira no seu estágio de desenvol 
vimento. Isto não deve ser entendido como barreira ou obstáculo . 



\JQVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. ~"' 
- 4 -

ao progresso so~ial do País, inerente ã própria noçao de desenvol 
vimento. bem como paralisação do mecanismo cultural. Estas obser 
vações se impõem porque também encontram guarida na Constituição 
Federal. art. 153, § St. Ficam assim delimitados, com fundamento 
na Lei Magna do País, os conceitos referente~ à presença do Esta
do, ã escolha de opções por parte dele nas suas interferências, ã 
preservação da liberdade cultural e à exclusção do campo da cult~ 
ra daquelas manifestações de contracultura que vulnerem os valores 
característicos da personalidade nacional. 

Para concluir com esta parte, recordemos que a ação do Es 
tado no plane cultural foi reconhecida a partir mais ou menos de 
1960 em função do planejamento e, também, consequência das impos! 
ções da civilização industriel e dos progressos das comunicações 
de massa. Até o sSculo passado, a criaçio cultural se difundia ha 
bitualmente através da escrita e da leitura, o que correspondé!a, 
em um país como era o Brasil oitocentista, a fazer da cultura in
telectual uma atividade circunscrita às elites sociais, que eram 
aquelas capacidadas para a leitura do material impresso, livros ou 
jornais. Hoje, porém, os novos meios de comunicação - o cinema , 

. o rádio e a televisão - colocam a criação cultural ao .~alcance das 
multidões, incapazes, por defici~ncias educacionais próprias dos 
países em desenvolvimento, de terem acesso às manifestações escri 
tas ou ã compreens~o das manifestações plásticas da cultura. A co 
meçar pelo teatro radiofônico, que viceja entre nós há mais de 
três décadas, e tendo em vista a novela ou o teatro televisionados, 
que hoje atraem dezenas de milhões de pessoas, as técnicas moder
nas de comunicação fazem participantes da criação cultural episô
dios históricos, obras de ·ficção, peçàs teatrais, exposições de PÍ!!. 
tura e outros produtos da cultura, que antigamente se encontravam 
limitados a um círculo exíguo de elite. Isto estabelece um movimen 
to de integração entre as criações culturais populares, com a sua 
ascenção ao plano das pesquisas eruditas, e, ao mesmo tempo, tras 

·as criações culturais eruditas ao conhecimento e ao favor de gran
des setores da população brasileira. g claro que o Estado não p~ 
de alhear-se desta realidade indiscutível e deve integrá-la entre 
as preocupações do seu planejamento político. 

• 
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b) - Política Nacional. A política cultural deve ser na
cional, mas isto não significa que seja nacionalista, pois o seu 
processo natural de desenvolvimento é dinâmico e pressupõe, como 
forma de enriquecimento permanente, a absorção de influências e 
elementos estrangeiros em todos os setores, tanto populares, como 
eruditos, ou melhor, tanto sociológicos como espirituais. Uma vi 
são restritamente .. nacionalista - . não nacional . - da cultura repre~ 
sentaria uma estagnação, senão um retrocesso no seu desenvolvime~ 
to. A sociedade.brasileira é um caso raro e extao não apenas da 
integração, tanto quanto possível, harmoniosa de raças diferentes, 
como também de aculturação fecunda de manifestações culturais, p~ 
pulares ou eruditas, das mais variadas origens. 

Entendida desta forma, a expressão nacional corresponde a 
uma conceitução contrária ã idéia de federalismo político, ou se
ja. não podemos · coonestar política nacional com divisão estadual 
das culturas, porque a Federação é uma entidade jurídico-política 
e nao cultural. Dizemos política nacional para significar o amp~ 
ro do Estado a todas as expressões culturais que sejam tradução 
da complexa personalidade nacional brasileira, que se apresenta 
una, mas não unificadaf o que vale di~er que ela só pode ser vi
sualizada em termos da contribuição de todos os elementos uultu
rais regionais, que são os traços definidores da nossa fisionomia · 
peculiar de n~ção. Neste sentido, pela extensão territorial, pe
la densidade populacional e diversificação etnográfica, pela uni
dade linguística, pela variedade climática, pela rqqueza de atri
butos regionais, o povo brasileiro é um dos de mais característi- . 
ca individualidade em todo o mundo, precisamente por causa da ri
queza integradora da sua harmoniosa diversidade. 

e) - Política Nacional de tultura. Cultura, no sentido 
atual, é palavra de uso relativamente moderno e de significação 
variada, dependendo esta vzriação da ênfase que se pretenda atr! 
buir a este ou àquele dos seus aspectos. Na acepção mais geral 
e sintética, que ê a exigida por esta súmula, entendemos a cultu 
ra como um conjunto de conhecimentos, criações, valores, aostumes, 
objetivos e tendências que marcam a personalidade de uma nação, e 
que se manifesta, na parte criativa, tanto no plano coletivo-so
cial quanto no individual-es~iritual. A cultura se transmite por 
herança social e não biológica, e distingue-se da educação na m~ 
dida em que excede ao âmbito no qual compete ao Estado orientar 
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a acumulação e aplicação dos conhecimentos. 

Com a fixação do significa~o das três palavras componentes 
da expressão Polftica Nacional de Cultura, emerge, como dissemos , . 
o seu entendimento global, sendo escusada portanto qualque maior 
digressão sobre o assunto. 

; 

1 2T - Os fatores negativos da civilização industrial tiveram 
re71exos na Cultura. A concentração do trabalho levou à urbaniza-
ção acelerada e apareceu o fenômeno mundial da MegalÓple contempo
rênea, visível no Brasil em núcleos urbanos como São Paulo, Rio de 

. ' 
Janeiro e Belo-Horizonte, urbes que são centros solares de sistemas 
de cidades significativamente chamadas "satélites". Tais sistemas 
planetários urbanos, que a lei federal já reconheceu sob o nome de 
Regi5es Metropolitanas, carecem de estruturas b~sicas como trans
portes, saneamento, educação e assistência médica de massa. As la 
mentiveis desigualdades sociais se denunciam nos países altamente 
desenvolvidos, a exemplo do Harlem em Nova York, tanto quanto nos 
em desenvolvimento, como o Brasil. 

Tal situeção gerou· os fenômeno$ chamados da "ContravCultu
ra'' • caracterizados pela ~lienação de parte da mocidade aos valores 
culturais transmitidos pela gera~ão paterna. A contraTcultura dos 
hippies, das drogas, das perversões sexuais e do terrorismo é um 
processo anti-social, pelo seu catáter radical, por vezes irracio
nal e outras intelectualizndo, e extremamente minoritária. g uma 
espécie de protesto e negação. Nada representa de criativo, de u
tilizável ou de transmissíve-1 . por herança ~~cial •·. l'Ja Vàlítica Na

cional de Cultura,deve o Estado valer-se dos meios de convicção de 
que dispõe, em benefício da difusão cultural, como dissuasão das 
investidas anti-sociais da contra-cultura. 

Nesta ordem de medidas culturais entram também todas as 
que se relacionam com a humanização das MegalÓpoles, tais como o 
combate às várias formas de poluição, a defesa da paisagem, dos es 
paços, da vegetção, dos monumentos e sítios histórico.s ou tradicio 
nais e o incentivo à presença cultural no lazer. 

/. 
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O lazer~ em uma civilazação . democrâtica, representa o g~ 
zo da liberdade no uso do t.empo. A tecnologia aplicada à indus
trialização diminui cada ves mais o tampo obrigatório, liberand~ 
-o para o homem. . O tempo vazio é sempre fonte de desajustamentos 
pessoais e sociais. Um dos deveres culturais do Estado é a org~ 
nização cultural do lazer. Ela vai desde a atração das coletiv! 
dades jovens atê a assistência cultural aos solidários idosos. 
Espetáculos cutturais públicos de música, teatro, dança ou atle• 
tismo; ou partic~lares, do mesmo gênero, transportados pela tel~ 
visão para milhões de lares, elevam o padrão cultural, difundem 
os .valores culturais nacionais e far.em da liberdade do tempo uma 
alegria e não uma angústia ou um meio de alienação e de contra
-cultura. O turismo interno intensivo é outra forma de emprego 
cultural do lazer. Aspecto a ser também focalizado é o que o te~ 
po cultural não se dimensiona pelo tempo vital. Há na Cultura a 
fusão dos tempos. Pasaado, presente e futuro se reúnem, de forma 
que, no planejamento cultural. a herança social funde-se com a 
açio present~ e a visão do futu~o. · ~ste cariter tridimensional do 
tempo da cultura tem influência na política cultural. O Estado 
deve coordenar as iniciativas jovens CQ~ as experiências vital ou 
social acumuladas. g t.ão errado repelir o fenômeno da inovação 
na cultura, quanto recusar influ;ncia i sua herança. A pretensa 
crise entre ger~ções vem da negação da cultura acumulada, por par 

. - . 
te dos jovens, ou o desinteresse pela criatividade autenticamen-
te cultural dos jovens, por parte dos mais velhor. Trata-se de 
um só erro visto nas suas duas faces. O Estado não pode apoiar 
nem estimular qualquer aspecto dessa est;ril confrontação. 

II - DIRETRIZES 

Respeitada a liberdade de criação, em todos os campos · e 
níveis da Cultura, serão elas as seguin~es: 

1) Preservação do patrim5nio cultural, hist5rico, docu
mental, paisagístico e natural, nos seus mais amplos e variados 
aspectos. Este pa.trimônio confunde-se com a personl.idadc e com 

•: 
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a segurança nacionais; por isto impõem-se medidas genéricas e pe~ 
manentes, como a ampliação dos recursos públicos e a adoção de 
providências legais. Entre estas, poder-se-ià examinar, em forma 
e época oportunas, a idéia de que se estabeleça a nomeação pelos 
governadores do Estado, precedida de aprovação do Presidente da 
República, dos Prefeitos das Cidades-Monumentos ou das cidades t~ 
badas em conjunto pelo Instituto do PatrimSnio Hist&rico e Artís
tico Nacional. 

2) Difusão cultural sistemática pelos meios de comunica
çao de massa. Serão adotados os métodos mais convenientes, ao a! 
canco de setores crescentes da população, com o preenchimento do 
lazer pela cultura. A difusão da cultÚra nacional pelo teatro,e! 
petâculos públicos, cinema, râdio,televisão e outros meios terá 

es-sempre em vista dissuadir da absorção mecânica de produções 
trangeiras não qualificadas culturalmente. Isso não significa a 
recusa da abeorção e interpenetração trans-nacional das culturas 
que, a1ém de inevitáveis, sempre representaram na complexa e~nia 

brasileira um fator de enriquecimento e dinamismo cultural. 

3) Incentivo à criatividade. Não deve ser confundido com 
dirigismo, em decorrência do art. 180 'da Constituição Federal. A 
criatividade cultural será considerada nas suas manisfestações 

.. ~ ... .., 
subjetiva-individual e coletiva-social. Para isto, notadamente 
cumpre: 

A - Manifestaç5es subjetiv~s-individuais: 

a) __ Apoio à ~tividade editorial, através de :financia
mentos â publicação de obr~s clâssivas e de livros novos de auto
res consagrados ou recentes. Defesa intransigente dos direitos do 
autor. 

b) Apoio à criação teatral, tanto na área da compos.!, 
ção quanto na de representação, de forma a viabilizar financeira
mente a produção tlos autc~es, motivar as platétâa, dignificar a 
vida dos artistas e trabalhadores do - teatro. 

, 
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e) Apoio ã produção cinematográfica nacional genuin~ 
mente artística, desestimulando-se a "porno-ch~nchada" que, ou de 
seduca o gosto do público, ou afasta-o da produção nacional em be 
nef!cio da estrangeira. 

d) Apoio a todas as modalidades valiosas da produção 
musical, como estímulo e proteção ãs obras dos autores nacionais. 
Apoio igual aos artistas executantes, cantores e instrumentistas 
dos diversos gêneros. Defesa dos direitos autoràis, especialmen
te na execução e transmissão da chamada música pcpplar. 

e) Apoio ã dança, no empenho de preservar e enrique
cer os simbolos gestuais e mímicos da nossa cultura,r~llcionando
-os com suas fontes e seus 3ignificados valorativos. 

f) Apoio ~s artes plásticas. A grande presença de
las no nosso quadro cultural, com projeção internacional, não ju~ 
tifica a abstenção do Estado; ao contr~rio, impõe sua assist6ncia 
no reconhecimento ã criação de novas formas e tendências de real 
significação. 

B - Manifestaçães coletivas-sociais: 

Apoio às fontes culturais regionais, sobretudo as que se 
apresentam nas atividades artesanais e folclóricas, que exprimem 
a integração do homem no seu meio e constituem as fontes primárias 
da realidade cultural nacional. Neste contexto estão incluídos os 
grupos étnicos indígenas, com a arte plumâria, as máscaras, as dan 
cas, as cerâmicas e outras manifestações. 

III - FORMAS DE AÇÃO 

Inicialmente, a ação cultural deve respeitar as manifest! 
çoes regionais da cultura brasileira, oriundas da formação histó
rica e social do País, procurando rnlacionâ-las em seu próprio can 

texto. 
Merecerão especial atenção as seguintes medidas: 

1) Incentivo ao funcionamento os Conselhos Estaduais de 
Cultura e ã criação de Conselhos Municipais e Casas de Cultura,e~ 
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tas de acordo com os padrões estabelecidos pelos Conselhos Esta
duais. ~ecomenda-se a criaçio de Cimaras do Patrim6nio Históri
co e Artsstico. · O propósito das providências sugeridas é o de 
organizar a conexão e a dinaki%ação nacional das medidas ofi-
ciais de amparo e incentivo ã cultura em todos os níveis. 

2) Apoio ao Departamento de Assuntos Culturais do Minis
tério da Educação e Cultura, provendo-o de meios para seu rela

/ 
ciónamento com outras instituições públicas ou particulares, ten 

i 
do~se em vista as importantes finalidades da s~a competência le 
gal. 

3) Utilização de todas as Universidades Nacionais (são ho 
je mais de 50) como elementos de grande força contributiva na 
criação e na difusão cultural, particularmente em um país de po
pulação essencialmente jovem. Entre outras providências decorren 
tes deste intercâmbio, caberiam: 

1 
a) concursos para trabalhos de literatura, artes plá~ 

ticas, teatro, cinema e aspectos culturais das ciências, atenden-
do-se desde o significado regional de tais concnusos até suas ex
pressoes nacionais; 

b) cursos de formação universitária especializada p~ 
ra o profissionalização, no cinema e no teatro, dos produtoses e 
equipes técnicas, no mesmo nível em que se realizam os estudos u
niversitários de letras e artes plásticas; 

e) pesquisas, em convênios com Universidades e insti 
tuições culturais, visando ao levantamento de acervos arqueilógi
cos, históricos, etnográficos, artísticos ou folclóricos e sua or 
ganização para livre acesso aos pesquisadores. 

d) levantamentõ, com auxílio do Ministério das Rela 
çoes Exteriores, da documentação brasileira de interesse cultural 
conservada no estrangeiro; 

e) estfmulo ãs Universidades para a criação de cur
sos visando ao conhecimento do patrimônio histór.ico, artístico 
etnográfico, folclórico, natural e ambiental; 

f) estfmulo às Universidades para o preparo de profi~ 
sionais nas técnicas de preservação, restauração e documentação cb 
patrim6nio histórico e artístico; 
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g) motivação dos institutos de ensino superior para 
a pesquisa e o recolhimento de dados nos arquivos públicos, ecle
siásticos e judiciários, de forma a constituir-se gradativamente 
um índice geral dos elementos estáticos da nossa herança cultural. 

4) Integração técnica dos sistemas de bibliotecas e arqui 
vos, para uniformização de dados e facilitação das pesquisas. 

Ao Ministério da Educação e Cultura compete coordenar a 
açao do Estado, atalt'Vés de dois órgãos especializados: o Conselho 
Federal de Cultura, normativo e incentivador, e o Departamento de 
Assuntos Culturais (DAC), com as unidades que lhe são subordinadas 
ou vinculadas, e o Instituto Nacional do Livro, como Órgãos execu 
ti vos. 

IV - CONCLUSÃO 

'A presente súmula nao pretende ser exaustiva nem original. 
Consiste em limitada e modesta consolidação da contttbuição das 
Câmaras em conjunto e de membros individuais do Conselho Federal 
de Cultura, consideração elaborada sobre o- documento oriundo do 
Ministério da Educação e Cultura, e é submetida, com o sincero 
propósito de cooperação e aceitação, às críticas e sugestões do 
ilustrado plenário do mesmo Conselho. 

Depois de enriquecida com as sugestões novas que ãidda po~ 
sam ser apresentadas na sessão de novembro, deverá a Súmula ser~ 
provada pelo egregio p&~nário e acompanhar o documento a ser envi 
ado ao Senhor Ministro de Estado nos termos do artigo 29, alinea 
m do decreto-lei n9 74 de 21 de novembro de 1966. 

RMA/SFS 


